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ETP - PARA PREGÃO ELETRÔNICO. 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do Decreto n. 10.024/2019, encaminha-se o presente 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação e eventual aprovação de 

Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o Termo de 

Referência para a pretensa contratação. 

Unidade 

solicitante: 
Seção de Almoxarifado - SEALM 

Unidade 

demandante: 
Seção de Almoxarifado - SEALM 

Servidor ou equipe 

responsável pelas 

informações acerca 

do objeto do Termo 

de Referência  da 

contratação: 

Servidor da unidade solicitante; 

 Josivane Adelino - Chefe da Seção de 

Almoxarifado 

 Solange Mendes - Assessoria de Sustentabilidade 

e Acessibilidade  

 Rudma Rosa -  Comissão Gestora do Plano de 

Logística Sustentável do Tribunal Regional 

Eleitoral de Rondônia, 

Contratação com 

previsão no Plano 

Anual de 

Contratações - PAC? 

(X) Sim.  

 Plano de Contratações Anual do Tribunal 
Regional Eleitoral de Rondônia para o exercício 
de 2023, conforme Anexo I da PORTARIA Nº 
344/2022 - PRES/DG/GABDG (evento 0903526).  

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a razão da não 

inclusão prévia no PAC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=934835&id_procedimento_atual=999850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d80a51cd45d5906261f3e3adfc66eb9b881d6b743535296e3603aaf75462298
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Houve contratação 

semelhante em 

exercícios 

anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

(X) Sim. 

 Processo 0001999-57.2022.6.22.8000 - 

Campanha de conscientização e educação 

ambiental  

 Processo 00003031-34.2021.6.22.8000 - Material 

de Copa/Cozinha e Alimentação 2022 

(  ) Houve incidentes durante o procedimento de seleção 

da proposta ou na execução do contrato, ou em ambos? 

Não houve incidentes na execução das ARP's oriundas 

dos processos relativos ao exercício 2022. 

(X) As lições aprendidas estão sendo consideras neste 

estudo? 

Sim. A SEALM adotou o Anexo "Formulário de 

Proposta", em que solicita que as empresas coloquem as 

informações dos materiais, bem como a declaração 

relativa aos critérios de sustentabilidade ambiental e 

documentações complementares. 

Justificativa: 

A contratação que ora se propõe visa promover a 

educação ambiental no âmbito do Tribunal e 

comunidade em geral quando dos eventos de 

conscientização ambiental da Assessoria de 

Sustentabilidade e Acessibilidade - ASSESUA e da 

Comissão Gestora do Plano de Logística Sustentável. 

Os copos de plásticos de composição oxibiodegradável e 

os copos de material em celulose substituirão a 

totalidade dos copos de plásticos descartáveis de cor 

branca, cujo material é composto de petróleo, 

comprovadamente danoso ao meio ambiente, quando do 

seu descarte indevido, contribuindo, sobremaneira, para 

a poluição dos rios e mares, com o sufocamento de 

tartarugas e peixes, de águas doces e salgadas. 

As garrafas, tipo squeezer, e as xícaras de cerâmicas 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=889887&id_procedimento_atual=999850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=96ac9d036cde0e144dd4745b139989ecbfe83103d7274ef6d7c6792c2af1f5d3
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=766942&id_procedimento_atual=999850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a5c0e95221d316ed619125fd3e0e80053f6217c84d8895777c3e15cfb14509f9
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serão utilizadas para distribuição aos servidores, 

colaboradores e outros, em campanhas de 

conscientização ambiental que serão realizadas pelo 

TRE-RO durante o ano de 2023. 

A lixeira dupla inox seletiva é ideal para separar o lixo 

orgânico do lixo seco, porque possui duas divisórias 

para uso em escritórios, copas e cozinhas onde há um 

fluxo maior de lixo diário, por conter balde removível, 

facilita a troca de sacos de lixo e a limpeza interna, por 

ser de aço inox possui maior durabilidade, o que impacta 

no aumento o ciclo de vida do objeto. 

A presente contratação atende o Plano de Logística 

Sustentável 2020-2025 - TRE-RO 0736570 - Elaborado 

nos termos da Resolução CNJ 400/2021 0001745-

89.2019.6.22.8000.  

O objeto está compreendido entre as ações do Plano de 

Ação para o ano 2023, parte integrante do Plano de 

Logistica Sustentável, em atendimento ao art. 9 da 

Resolução CNJ 400 de 16 de junho de 2021 0960701. 

A aquisição pretendida atende ao objetivo estratégico do 

órgão, considerando-se a PROMOÇÃO DA 

SUSTENTABILIDADE definida no Plano Estratégico 

do TRE RO 2021-2026  0756329,e o disposto 

na  RESOLUÇÃO CNJ nº 400, DE 16 DE JUNHO DE 

2021, que dispõe sobre a política de sustentabilidade no 

âmbito do Poder Judiciário (07563300). 

Este Termo de Referência está contemplado no Plano de 

Contratações Anual do Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia para o exercício de 2023, conforme Anexo I 

da PORTARIA Nº 344/2022 - 

PRES/DG/GABDG (evento 0903526).  

Objeto: 

Descrição sucinta do objeto: 

Aquisição de garrafas, copos para água e café composto 

de material reciclável, sustentável e ecológico e lixeira 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=764197&id_procedimento_atual=999850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c3087d67f71d73d8b422b600aed125ff7ba4f8d63303ef3d499a00e9d1d4dd4f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=934835&id_procedimento_atual=999850&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9d80a51cd45d5906261f3e3adfc66eb9b881d6b743535296e3603aaf75462298
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dupla de inox. 

Há indicação de marcas? 

(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa técnica de acordo com o art. 7º, § 5º 

da Lei n. 8.666/93, inclusive por exigências de 

padronização (Súmula TCU n. 270). 

Foi adotada marca de referência? 

(X) Não. 

( ) Sim. Justificativa, de acordo com o Acórdão TCU n. 

113/2016 – Plenário. 

Quantidade: 

Estimativa das 

quantidades 

(unidades). 

Quantidades estimadas: 

Copos descartáveis para atender a média de 12 meses de 

consumo - 2.000 centos. 

Material para campanhas de educação ambiental - 

eventos pontuais - 500 unidades de garrafas e 500 

unidades de xícaras.  

Lixeira seletiva dupla inox - 300 - para atender as 

unidades do TRE-R. 

Previsão inicial de valores: 

(X) Não. Em fase de pesquisa de preços praticados na 

administração pública e no mercado local.  

() Sim. 

Será formado registro de preços? 

( ) Não. 

(X) Contratação se enquadra em uma ou mais hipóteses 

contidas nos incisos do art. 3º do Decreto n. 7.892, de 23 

de janeiro de 2013. Apontar os incisos e, depois, 
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justificar no termo de referência. 

(X) Há previsão de entregas parceladas? Se positivo 

deverão ser informadas no termo de referência. 

O Sistema de Registro de Preços para esse objeto se 

justifica devido ao fato de possibilitar a reposição do 

estoque do TRE - RO, de acordo com a necessidade, 

com vistas ao atendimento das demandas rotineiras das 

unidades, as quais são suscetíveis a oscilações 

Os benefícios a serem alcançados com o objeto a ser 

contratado: 1º) Atender de forma imediata as demandas 

geradas pelas unidades solicitantes; 2º) Evitar prejuízos 

às atividades deste Regional fornecendo de forma célere 

e quando solicitado o material necessário; e 3º) 

Contribuir para a qualidade e eficiência dos serviços 

prestados à Sociedade. 

Modo de Fornecimento: Entrega parcelada e 

quantitativo incerto. Decreto 7892/2013, art. 3º, Sistema 

de Registro de Preços: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser 

adotado nas seguintes hipóteses: 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com 

previsão de entregas parceladas 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Por economicidade, para evitar gastos excessivos com 

diversos processos de aquisições, pretende-se neste 

planejamento levantar todas as necessidades para 

cumprimento do Plano de Ação Sustentável de 2023, e 

realizar apenas um pregão eletrônico, a fim de se obter a 

economia de escala nos termos do Art. 23 Lei 8666/93 – 

 tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição 
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da totalidade do objeto do TR, possam fazê-lo com 

relação a itens, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se ao que se pede. 

Data prevista para o 

início das entregas 

ou para a prestação 

dos serviços: 

maio / 2023 
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Documento assinado eletronicamente por Josivane Adelino Ferreira, Chefe de 

Seção, em 27/02/2023, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 


